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INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
DECRETOS DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CICERO DE ANDRADE VELOSO JUNIOR, do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2017.

FREDERICO HERBERT PAGELS DE SA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Licitações, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Licitações, símbolo DAS-2, do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro
de 2017.

FELIPE BRITO HELAL, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2017.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALL YSSON GUIMARÃES SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador Administrativo Financeiro, símbolo DAS-2, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 01 de
Fevereiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LARA CIBELE FALCÃO AVELLINO ALVES DE LIMA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador Administrativo Financeiro,
símbolo DAS-2, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí,
com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2017.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LAIARA  MARIA  DA PAZ ARAUJO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RENAN CARVALHO RODRIGUES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 31
de Janeiro de 2017.

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS WILSON SANTOS FERREIRA, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Habilitação, símbolo DAS-4, do Departamento Estadual
de Trânsito, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SANDRO BORGES ALVES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Habilitação, símbolo DAS-4, do Departamento Estadual de
Trânsito, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2017.

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSIANE DE CASTRO BEZERRA, do Cargo em Comissão, de Gerente
Operacional do SINE/PI, símbolo DAS-3, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

JULIANA TEIXEIRA E GÓIS, do Cargo em Comissão, de Diretor de
Intermediação de Mão-de-Obra, símbolo DAS-4, da Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

NALIANIO DE NEIV A SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Intermediação de Mão-de-Obra, símbolo DAS-4, da Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro
de 2017.

ANA RAQUEL FONTENELE PACHECO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Operacional do SINE/PI, símbolo DAS-3, da
Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 31
de Janeiro de 2017.

DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E
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EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DA PAZ BANDEIRA  DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Inclusão de PCD´S, símbolo DAS-2, da Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01 de
Fevereiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  LUIZA  DE SOUZA ARAUJO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Inclusão de PCD´S, símbolo DAS-2, da
Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01
de Fevereiro de 2017.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
PIAUÍ
DECRETOS DE 30 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUIS PEREIRA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 23 de Janeiro
de 2017.

TIAGO PEREIRA  DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços,
símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Piauí, com efeitos a partir de 23 de Janeiro de 2017.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO AFONSO DE ARAUJO VIEIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2017.

DECRETOS DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIANA  DE CARVALHO COUT O, do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do Hospital Regional
Deolindo Couto de Oeiras, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir
de 08 de Fevereiro de 2017.

ALIPIO SADY IBIAPINA MILERIO, do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 08 de Fevereiro
de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALIPIO SADY IBIAPINA MILERIO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do
Hospital Regional Deolindo Couto de Oeiras, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 08 de Fevereiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.002.1.015783/16-14, de 31 de
agosto de 2016 e no OF. GAB. SEADPREV. Nº 190/17, de 18 de janeiro
de 2017, da Secretaria da Administração e Previdência, registrado sob
o AP.010.1.000552/17-23,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCA
DOS SANTOS CASTRO, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviço,
matrícula nº 208873-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 09 de setembro de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.035776/16-45, de 01 de
dezembro de 2016 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 39/2017, de 05 de
janeiro de 2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.000210/17-35,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Auxiliar de Serviço/Agente Operacional de Serviço,
Classe I, Padrão C, matrícula nº 230102-4, do servidor EYCON DE
ALMEIDA OLIVEIRA, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com início a partir de 22 de dezembro de 2016 e término em 22 de
dezembro de 2019.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL
DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JAYRO LOPES ANTUNES, do Cargo em Comissão, de Coordenador
de Produção de Grãos, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

EROTILDES LOPES DE SOUSA NETO, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JAYRO LOPES ANTUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

CINTHYA SUZANNE TORRES DE MENESES DE AREA LEAO, para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Produção de Grãos,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos
a partir de 31 de Janeiro de 2017.
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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  LUCICLEIDE DA  SILVA DIAS, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

ALINNE FERREIRA DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

SIMONE ROSS PINHEIRO BARRADAS MONTELES, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Relações Institucionais, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANDRE CARDOSO JUNG BATISTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

JOSIVANHA DE MORAIS CARVALHO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

EROTILDES LOPES DE SOUSA NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Relações Institucionais, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de
2017.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 26 DE JANEIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROMULO PETTERSON MOURA  E SILVA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro
de 2017.

AFRANIO GOMES DE SENA, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Complexos, símbolo DAS-3, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CAROLINE CARLOS GOMES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Complexos, símbolo DAS-3, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017.

JOSENILZA PEREIRA DE MOURA SANTOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 31 de Janeiro de 2017.

DISPOSIÇÕES DIVERSOS ÓRGÃOS
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 027/2017, de 18 de janeiro de 2017, da
Coordenadoria de Fomento à Irrigação, AP.010.1.000453/17-40,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores abaixo relacionados pertencentes ao quadro de
pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado
do Piauí - EMATER, à disposição da Coordenadoria de Fomento à
Irrigação , a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão requisitante:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 034/2017-GAB/DAF, de 26 de janeiro de 2017, da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, AP.010.1.000904/
17-05,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora MARIA  BERNADETE BARBOSA CURY,
Assistente Técnico, Matrícula nº 008186-8, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE, à
disposição da Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer -
CDSOL, a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 037/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Fundação
Rádio e Televisão Educativa do Piauí – Fundação Antares,
AP.010.1.000482/17-35, e no Ofício nº 018/2017/GDG, de 16 de janeiro
de 2017, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos
do Estado do Piauí, AP.010.1.000429/17-02,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria
do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE, à disposição dos órgãos
constantes da tabela abaixo, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante:

5 
SIMONE ROSS PINHEIRO BARRADAS MONTELES, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Relações 
Institucionais, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da 
Constituição Estadual, R E S O L V E  
 
NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro 
de 1994,  
 
ANDRE CARDOSO JUNG BATISTA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, 
símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
JOSIVANHA DE MORAIS CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo 
DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
EROTILDES LOPES DE SOUSA NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Relações 
Institucionais, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
DECRETOS DE 26 DE JANEIRO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da 
Constituição Estadual, R E S O L V E 
 
EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de 
janeiro de 1994,  
 
ROMULO PETTERSON MOURA E SILVA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Estruturas do 
Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 
2017. 
 
AFRANIO GOMES DE SENA, do Cargo em Comissão, de Gerente de Complexos, símbolo DAS-3, da 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da 
Constituição Estadual, R E S O L V E  
 
NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro 
de 1994,  
 
CAROLINE CARLOS GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de Complexos, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2017. 
 
JOSENILZA PEREIRA DE MOURA SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de 
Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 31 
de Janeiro de 2017. 
 
DISPOSIÇÕES DIVERSOS ÓRGÃOS 
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 027/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Coordenadoria de Fomento 
à Irrigação, AP.010.1.000453/17-40, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores abaixo relacionados pertencentes ao quadro de pessoal do 
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER , à disposição da 
Coordenadoria de Fomento à Irrigação, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com 
ônus para o órgão requisitante: 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 034/2017-GAB/DAF, de 26 de janeiro de 2017, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento Social e Lazer, AP.010.1.000904/17-05, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA BERNADETE BARBOSA CURY , Assistente 
Técnico, Matrícula nº 008186-8, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo 
– SETRE, à disposição da Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer - CDSOL, a partir  de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 037/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Fundação Rádio e 
Televisão Educativa do Piauí – Fundação Antares, AP.010.1.000482/17-35, e no Ofício nº 018/2017/GDG, de 16 
de janeiro de 2017, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, 
AP.010.1.000429/17-02, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e 
Empreendedorismo – SETRE, à disposição dos órgãos constantes da tabela abaixo, a partir de 01 de janeiro de 
2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante: 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido nas AA.002.1.023222/16-64, AA.002.1.023288/16-15, AA.002.1.000204/17-
10,  e AA.002.1.000231/17-99, da Secretaria de Administração e Previdência, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Administração e Previdência – SEADPREV à disposição dos órgãos abaixo relacionados,, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 034/2017-GAB/DAF, de 26 de janeiro de 2017, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento Social e Lazer, AP.010.1.000904/17-05, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA BERNADETE BARBOSA CURY , Assistente 
Técnico, Matrícula nº 008186-8, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo 
– SETRE, à disposição da Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer - CDSOL, a partir  de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 037/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Fundação Rádio e 
Televisão Educativa do Piauí – Fundação Antares, AP.010.1.000482/17-35, e no Ofício nº 018/2017/GDG, de 16 
de janeiro de 2017, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, 
AP.010.1.000429/17-02, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e 
Empreendedorismo – SETRE, à disposição dos órgãos constantes da tabela abaixo, a partir de 01 de janeiro de 
2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante: 
�����������������
��������
�����!�����%����	�������%������������������������ �	������

�(������
��������������
�������������)���	�������	������
	���� ���������� ������

%�����%�����	��'�%��� �����"�$� �����
�	
��
��	����
�
�����������������
��������
�����!�����%����	�������%�������������������������	�
�
�
��

��������
	��������*�������������������*������������
���������������
���
�
	���� ���������� ������

%�������� (
�%������������������ ��#����"� 
��	�������������
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido nas AA.002.1.023222/16-64, AA.002.1.023288/16-15, AA.002.1.000204/17-
10,  e AA.002.1.000231/17-99, da Secretaria de Administração e Previdência, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Administração e Previdência – SEADPREV à disposição dos órgãos abaixo relacionados,, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido nas AA.002.1.023222/16-64, AA.002.1.023288/16-15,
AA.002.1.000204/17-10,  e AA.002.1.000231/17-99, da Secretaria de
Administração e Previdência,
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R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria
de Administração e Previdência – SEADPREV à disposição dos órgãos
abaixo relacionados,, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 034/2017-GAB/DAF, de 26 de janeiro de 2017, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento Social e Lazer, AP.010.1.000904/17-05, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA BERNADETE BARBOSA CURY , Assistente 
Técnico, Matrícula nº 008186-8, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo 
– SETRE, à disposição da Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer - CDSOL, a partir  de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 037/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Fundação Rádio e 
Televisão Educativa do Piauí – Fundação Antares, AP.010.1.000482/17-35, e no Ofício nº 018/2017/GDG, de 16 
de janeiro de 2017, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, 
AP.010.1.000429/17-02, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e 
Empreendedorismo – SETRE, à disposição dos órgãos constantes da tabela abaixo, a partir de 01 de janeiro de 
2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante: 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido nas AA.002.1.023222/16-64, AA.002.1.023288/16-15, AA.002.1.000204/17-
10,  e AA.002.1.000231/17-99, da Secretaria de Administração e Previdência, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Administração e Previdência – SEADPREV à disposição dos órgãos abaixo relacionados,, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo AA.002.1.000309/17-59, da Secretaria de
Administração e Previdência, AP.010.1.000467/17-80,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora DALVANIRA  VIANA  ARCOVERDE , Agente
Administrativo, Matrícula nº 000693-9, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV, à
disposição do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos
do Estado do Piauí – IASPI , a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo AA.002.1.000272/17-00, da Secretaria de
Administração e Previdência, AP.010.1.000469/17-09,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora ANA  CÉLIA  SANTOS MATOS, Auxiliar
Administrativo, Matrícula nº 001333-1, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV, à
disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GSF Nº 078/2017, de 27 de janeiro de 2017, da Secretaria
da Fazenda, AP.010.1.001038/17-06,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora LUCIANA  MARIA  DE SOUSA AZEVEDO ,
Professor SE-I, Matrícula nº 112642-3, pertencente ao quadro de pessoal
da Secretaria de Educação – SEDUC à disposição da Secretaria da
Fazenda – SEFAZ, a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro
de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GSF Nº 078/2017, de 27 de janeiro de 2017, da Secretaria
da Fazenda, AP.010.1.001038/17-06,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor FLÁVIO CHAIB , Professor Assistente, Matrícula
nº 227121-4, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação
Universidade Estadual do Piauí – FUESPI à disposição da Secretaria
da Fazenda – SEFAZ , a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício Nº 050/17-GAB/SASC, de 16 de janeiro de 2017, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, AP.010.1.000457/17-81,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor PAULO ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA , Capitão
PM, Matrícula nº 104806-6, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia
Militar do Piauí – PM/PI , à disposição da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania - SASC, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 326/2016-GAB/EBSERH/MEC, de
29 de novembro de 2016, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,
do Ministério da Educação, AP.010.1.000012/17-70 e no Ofício nº 0045/
2017-GAB/Reitoria, de 18 de janeiro de 2017, da Universidade Estadual
do Piauí, AP.010.1.000471/17-23,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar o servidor KELSON
NONATO GOMES DA SILVA , Professor Adjunto TI-40h, Matrícula
nº 277776-2, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí
- UESPI,  à disposição da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
– EBSERH/Ministério da Educação, a partir de 01 de março de 2017
até 31 de dezembro de 2017. A disposição é sem ônus para o órgão de
origem, cabendo a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH/Ministério da Educação, fazer o ressarcimento ao Estado do
Piauí, nos termos do Art. 6º do Decreto 15.085/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 339/2016, de 06 de dezembro de
2016, do Juízo Eleitoral da 97ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19
de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013,
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e
Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 2010, colocar à disposição
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/97ª Zona Eleitoral, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão de origem, os servidores abaixo relacionados, do quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI:
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 281/2016-98ªZE, de 13 de dezembro de 2016, do 
Juízo Eleitoral da 98ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na 
redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, 
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 
2010, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/98ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem, o servidor ANTONIO 
GONÇALVES MACHADO NETO , Assistente Administrativo, Matrícula nº 025519-0, do quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 001/2017, de 09 de janeiro de 2017, do Juízo 
Eleitoral da 1ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro 
de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na 
redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, 
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 
2010, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/1ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem, os servidores abaixo 
relacionados, do quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI: 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GDPG nº 008/2017, de 06 de janeiro de 2017, da 
Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa 
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, 
a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 281/2016-98ªZE, de 13 de dezembro
de 2016, do Juízo Eleitoral da 98ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017,
da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19
de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013,
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e
Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 2010, colocar à disposição
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/98ª Zona Eleitoral, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão de origem, o servidor ANTONIO GONÇAL VES
MACHADO NET O, Assistente Administrativo, Matrícula nº 025519-
0, do quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí –
EMGERPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 001/2017, de 09 de janeiro de 2017,
do Juízo Eleitoral da 1ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e
no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19
de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013,
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e
Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 2010, colocar à disposição
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/1ª Zona Eleitoral, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão de origem, os servidores abaixo relacionados, do quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI:
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 281/2016-98ªZE, de 13 de dezembro de 2016, do 
Juízo Eleitoral da 98ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na 
redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, 
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 
2010, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/98ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem, o servidor ANTONIO 
GONÇALVES MACHADO NETO , Assistente Administrativo, Matrícula nº 025519-0, do quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 001/2017, de 09 de janeiro de 2017, do Juízo 
Eleitoral da 1ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro 
de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na 
redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, 
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 
2010, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/1ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem, os servidores abaixo 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GDPG nº 008/2017, de 06 de janeiro de 2017, da 
Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa 
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, 
a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 339/2016, de 06 de dezembro de 2016, do Juízo 
Eleitoral da 97ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 281/2016-98ªZE, de 13 de dezembro de 2016, do 
Juízo Eleitoral da 98ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na 
redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, 
combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.255, de 29 de abril de 
2010, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí/98ª Zona Eleitoral, a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem, o servidor ANTONIO 
GONÇALVES MACHADO NETO , Assistente Administrativo, Matrícula nº 025519-0, do quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GDPG nº 008/2017, de 06 de janeiro de 2017, da 
Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa 
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Defensoria Pú blica do Estado do Piauí, 
a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício GDPG nº 008/2017, de 06 de janeiro de
2017, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/
2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de
Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à
disposição da Defensoria Pública do Estado do Piauí, a partir de 01 de
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão
de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CEPRO nº 005/2017, de 04 de janeiro de 2017, da 
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA ALICE DE SOUSA BEZERRA , Pedagoga, 
Matrícula nº 0064721-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - 
EMGERPI, à disposição da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, a partir de 
01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 524/2016-GAB/DAFIN, de 07 de dezembro de 
2016, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro 
de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de 
origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CGE nº 0001/2017, de 02 de janeiro de 2017, da 
Controladoria Geral do Estado, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de 
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Controladoria Geral do Estado – CGE, a 
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CEPRO nº 005/2017, de 04 de janeiro de 2017, da 
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA ALICE DE SOUSA BEZERRA , Pedagoga, 
Matrícula nº 0064721-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - 
EMGERPI, à disposição da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, a partir de 
01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 524/2016-GAB/DAFIN, de 07 de dezembro de 
2016, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro 
de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de 
origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CGE nº 0001/2017, de 02 de janeiro de 2017, da 
Controladoria Geral do Estado, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de 
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Controladoria Geral do Estado – CGE, a 
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício CEPRO nº 005/2017, de 04 de janeiro de
2017, da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí,
e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora MARIA  ALICE DE SOUSA BEZERRA, Pedagoga,
Matrícula nº 0064721-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à disposição da Fundação
Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, a partir
de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para
o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 524/2016-GAB/DAFIN, de 07 de
dezembro de 2016, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à
disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR , a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício CGE nº 0001/2017, de 02 de janeiro de
2017, da Controladoria Geral do Estado, e no Ofício nº 020/2017-GAB/
PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do
Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à
disposição da Controladoria Geral do Estado – CGE, a partir de 01 de
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão
de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CEPRO nº 005/2017, de 04 de janeiro de 2017, da 
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de 
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora MARIA ALICE DE SOUSA BEZERRA , Pedagoga, 
Matrícula nº 0064721-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - 
EMGERPI, à disposição da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, a partir de 
01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 524/2016-GAB/DAFIN, de 07 de dezembro de 
2016, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro 
de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SEMAR, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de 
origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CGE nº 0001/2017, de 02 de janeiro de 2017, da 
Controladoria Geral do Estado, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de 
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à disposição da Controladoria Geral do Estado – CGE, a 
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício GAB.DIGER/820/2016, de 23 de
dezembro de 2016, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de
janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí,
AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à
disposição do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí – EMATER/PI , a partir  de 01 de janeiro de 2017 até
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GAB.DIGER/820/2016, de 23 de dezembro de 
2016, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí, e no Ofício nº 020/2017-
GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
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Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER/PI , a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício DIGEL/IMEPI nº 543/2016, de 21 de
dezembro de 2016, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, e no
Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro
de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , à
disposição do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI , a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 0831/2016-ADH-DGE, de 19 de
dezembro de 2016, da Agência de Desenvolvimento Habitacional do
Piauí, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , constantes do Anexo
Único, deste decreto, à disposição da Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH , a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31
de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GAB/DIPRE nº 1233/2016, de 14 de dezembro de 
2016, da Águas e Esgotos do Piauí S/A, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa 
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar Operacional, 
Matrícula nº 025215-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - 
EMGERPI, à disposição da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 748/2016-GDG, de 19 de dezembro de 2016, do 
Departamento Estadual de Trânsito, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de 
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor JOSÉ WILSON MACHADO SANTANA , Analista de 
Sistemas Sênior, Matrícula nº 091370-7, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do 
Piauí - EMGERPI, à disposição do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PI , a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CCOM GAB nº 06/2017, de 11 de janeiro de 2017, 
da Coordenadoria de Comunicação Social, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor DALTON ARAÚJO DE SAMPAIO , Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 008761-X, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do 
Piauí - EMGERPI, à disposição da Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM, a partir de 01 de janeiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 011/2017-SAF, de 18 de janeiro de 2017, da Superintendente 
Administrativo Financeiro, da Secretaria de Governo, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal dos órgãos constantes do 
Anexo Único deste decreto, à disposição da Secretaria de Governo – SEGOV, a partir de 01 de janeiro de 2017 
até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício GAB/DIPRE nº 1233/2016, de 14 de
dezembro de 2016, da Águas e Esgotos do Piauí S/A, e no Ofício nº
020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de
Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor RAIMUNDO PEREIRA  DOS SANTOS, Auxiliar
Operacional, Matrícula nº 025215-8, pertencente ao quadro de pessoal
da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à disposição
da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, a partir  de 01 de
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão
de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 748/2016-GDG, de 19 de dezembro
de 2016, do Departamento Estadual de Trânsito, e no Ofício nº 020/
2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão de
Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor JOSÉ WILSON MACHADO SANT ANA , Analista
de Sistemas Sênior, Matrícula nº 091370-7, pertencente ao quadro de
pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à
disposição do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PI , a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus
para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício CCOM GAB nº 06/2017, de 11 de
janeiro de 2017, da Coordenadoria de Comunicação Social, e no Ofício
nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de Gestão
de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor DALTON ARAÚJO DE SAMPAIO , Assistente
Administrativo, Matrícula nº 008761-X, pertencente ao quadro de
pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à
disposição da Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM, a partir
de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para
o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 011/2017-SAF, de 18 de janeiro de 2017, da
Superintendente Administrativo Financeiro, da Secretaria de Governo,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal dos órgãos
constantes do Anexo Único deste decreto, à disposição da Secretaria
de Governo – SEGOV, a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício GAB/DIPRE nº 1233/2016, de 14 de dezembro de 
2016, da Águas e Esgotos do Piauí S/A, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa 
de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar Operacional, 
Matrícula nº 025215-8, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - 
EMGERPI, à disposição da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício nº 748/2016-GDG, de 19 de dezembro de 2016, do 
Departamento Estadual de Trânsito, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da Empresa de 
Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor JOSÉ WILSON MACHADO SANTANA , Analista de 
Sistemas Sênior, Matrícula nº 091370-7, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do 
Piauí - EMGERPI, à disposição do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PI , a partir de 01 de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta do Ofício CCOM GAB nº 06/2017, de 11 de janeiro de 2017, 
da Coordenadoria de Comunicação Social, e no Ofício nº 020/2017-GAB/PRE, de 10 de janeiro de 2017, da 
Empresa de Gestão de Recursos do Piauí, AP.010.1.000448/17-95, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar o servidor DALTON ARAÚJO DE SAMPAIO , Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 008761-X, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do 
Piauí - EMGERPI, à disposição da Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM, a partir de 01 de janeiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 011/2017-SAF, de 18 de janeiro de 2017, da Superintendente 
Administrativo Financeiro, da Secretaria de Governo, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal dos órgãos constantes do 
Anexo Único deste decreto, à disposição da Secretaria de Governo – SEGOV, a partir de 01 de janeiro de 2017 
até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem. 
 

ANEXO ÚNICO 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 011/2017-SAF, de 18 de janeiro de 2017, da
Superintendente Administrativo Financeiro, da Secretaria de Governo,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal dos órgãos
constantes do Anexo Único deste decreto, à disposição da Secretaria
de Governo – SEGOV, a partir  de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA GSF Nº 025 / 2017

Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora ALZIRA  MARIA  ALMEIDA
FERREIRA, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 044.864-8, para
exercer a função de Supervisor IV, Símbolo DAI-7, da Agência de
Atendimento de Bom Jesus, da Gerência Regional de Atendimento
de Corrente – 8ª GERAT, em substituição ao Servidor JOSÉ SIDELTE
DA LUZ, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 044.939-3, em virtude
da Aposentadoria Voluntária, conforme Portaria Nº 2017.04.0027P,
Publicada no D.O. Nº 16, de 23/01/17,

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA/UNAFIN Nº 012/2017

Teresina (PI), 31 de Janeiro de 2017.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA
DA SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº de 06 de Abril de
2016, publicado no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de
2016 e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º Designar o servidor, NILSON DA SILVA LOPES, Técnico
da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, Matrícula nº. 02981-5,
exercendo a função de Gerente de Logística – GEL desta Secretaria
da Fazenda para em observância à legislação vigente, atuar como o
Fiscal do Contrato nº. 006/2017 celebrado entre a Secretaria Estadual
da Fazenda e a Empresa, 6P CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA , conforme discriminação abaixo:

Objeto: Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para
reforma do fosso da Balança Rodoviária do Posto Fiscal Jandira,
localizado no Município de Parnaíba (PI), pertencente à Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ-PI.

Contrato nº 006/2017 - 6P CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº. 05.517.854/0001-63, assinado em 31
de janeiro de 2017.

Art. 2° Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com o especificado no contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

Of.  006

PORTARIA  Nº 014/2017           Teresina, 06 de fevereiro de 2017.

A SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  –
DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI , no uso das atribuições legais previstas na Lei
Complementar Nº 13, de 03 janeiros de 1993 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, das autarquias e das
Fundações públicas estaduais), e tendo em vista o disposto nos artigos
164 a 200 da mencionada Lei Complementar Nº 13,

RESOLVE:

 Ar t. 1º - Designar o Procurador Autárquico JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA , matrícula funcional Nº 026.755-4,
CLARECINDA  DE ARAÚJO MOURA  JESUINO, Agente Técnico
de Serviços, matrícula funcional Nº 026.580-2 e IVONETE DE
MELO LEMOS, Agente Técnico de Serviços, matrícula funcional
Nº 026.566-7, todos do quadro de pessoal deste órgão e, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem Comissão de Inquérito
Administrativo Disciplinar  incumbida de apurar denúncia formulada
pelo Chefe da Procuradoria Jurídica do INTERPI contra a engenheira
agrimensora ELIANE FEITOSA PEREIRA, Técnico de Nível
Superior, matrícula funcional Nº 026.363-0, servidora efetiva desta
Autarquia, no prazo de 60 dias, dos fatos de que trata os Processos
Nº 1140/2013 e 2121/2014 e 2113/2015, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Revoguem-se as Portarias de Nº 131/2016, de
31.10.2016 e de Nº157/2016, de 14.12.2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Comunique-se;
Publique-se;

Cumpra-se.

Regina Lourdes Carvalho de Araújo Costa
SECRETÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUDIÁRIA DIRETORA

GERAL DO INTERPI.

PORTARIA Nº 015/2017                  Teresina, 06 de fevereiro de 2017.

A SECRETARIA  DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  –
DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ -
INTERPI , no uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar
Nº 13, de 03 janeiros de 1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí, das autarquias e das Fundações públicas estaduais),
e tendo em vista o disposto nos artigos 164 a 200 da mencionada Lei
Complementar Nº 13,

 RESOLVE:

 Ar t. 1º - Designar o Procurador Autárquico JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA , matrícula funcional Nº 026.755-4,  CLARECINDA
DE ARAÚJO MOURA JESUINO, Agente Técnico de Serviços, matrícula
funcional Nº 026.580-2 e IVONETE DE MELO LEMOS, Agente Técnico
de Serviços, matrícula funcional Nº 026.566-7, todos do quadro de pessoal
deste órgão e, para, sob a presidência do primeiro, integrarem Comissão de
Inquérito Administrativo Disciplinar  incumbida de apurar denúncia formulada
pelo Chefe Diretor de Operações do INTERPI - DIOPE contra ANTÔNIO
DIAS FIGUEIREDO, Agente Técnico de Serviços, matricula funcional
Nº026.736-8, servidor efetiva desta Autarquia, no prazo de 60 dias, dos fatos
de que trata o Processo Nº 2238/2016, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Revogue-se a Portaria de Nº 076/2016, datada de
04.08.2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Comunique-se;
Publique-se;

Cumpra-se.

Regina Lourdes Carvalho de Araújo Costa
 SECRETÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUDIÁRIA DIRETORA

GERAL DO INTERPI.

Of.  103



43

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 9 de fevereiro de 2017 • No 29

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA  Nº 0188, de 31 de janeiro de 2017 - Designar
TADEU BARBOSA MARTINS SILVA, matrícula nº 280662-2, para
substituir a Diretora do Campus de Uruçuí, ANARLETE
URSULINO ALVES, matrícula nº 268814-0, no período de 08/
02/2017 a 09/03/2017, por motivo de férias. Esta Portaria entra
em vigor a partir de 08/02/2017.

PORTARIA  Nº 0189, de 31 de janeiro de 2017 - Designar os
docentes, a seguir relacionados, para comporem a Comissão de
Elaboração do Regimento da Editora da UESPI:

- Campus “Poeta Torquato Neto” -  Centro de Ciências
Agrárias - CCA
FIRMINO JOSÉ VIEIRA BARBOSA - Titular
CÍCERO NICOLINI - Suplente
-Campus “Poeta Torquato Neto”-Centro de Ciências
Humanas e Letras-CCHL
FRANKLIN OLIVEIRA  SOUSA - Titular
MARGARETH TORRES DE ALENCAR COSTA - Suplente
- Campus “Poeta Torquato Neto” -  Centro de Ciências
da Natureza - CCN
FELIPE FRANÇA FARIAS - Titular
SIMONE MOUSINHO FREIRE - Suplente
- Campus “Poeta Torquato Neto” - Centro de Ciências
Sociais Aplicadas - CCSA
HELANO DIÓGENES PINHEIRO - Titular
MÁRCIO ANTÔNIO DA ROCHA FREITAS - Suplente
- Campus “Poeta Torquato Neto” -  Centro de
Tecnologia e Urbanismo - CTU
JOSÉ SIDNEY BARROS - Titular
HERMES MANOEL GALVÃO CASTELO BRANCO -
Suplente
- Campus “Clóvis Moura”
MARCELO DE SOUSA NETO - Titular
TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA - Suplente
- Campus “Dom José Vasquez Diaz” - Bom Jesus
GASPARINO BATISTA DE SOUSA - Titular
ADRIANO LIMA DRUMOND - Suplente
- Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti” - Corrente
SAMMY SIDNEI ROCHA MATIAS - Titular
ESTÁCIO ALVES DOS SANTOS - Suplente
- Campus “Dra. Josefina Demes” - Floriano
JOSIANE SILVA ARAÚJO - Titular
FRANCISCO MARQUES CARDOSO JÚNIOR - Suplente
- Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira” -
Parnaíba
SOLANGE APARECIDA DE CAMPOS COSTA - Titular
CARLOS ALBERTO MONTEIRO FALCÃO - Suplente
- Campus “Professor Ariston Dias Lima” - São
Raimundo Nonato
SHEILA MILENA NEVES DE ARAÚJO - Titular
WALDIRENE ALVES LOPES DA SILVA – Suplente

PORTARIA  Nº 0190, de 01 de fevereiro de 2017 - Designar
JOSEANE DE CARVALHO LEÃO, matrícula nº 268399-7, para
responder, nos dias 02 e 03/02/2017, pela Pró-reitoria de
Planejamento e Finanças – PROPLAN, em razão do afastamento
do Pró-reitor, PAULO HENRIQUE DA  COSTA PINHEIRO ,
matrícula nº 181016-2, que irá visitar o Campus “Professor
Antônio Giovanne Alves de Sousa”, em Piripiri, e o Campus
“Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em Parnaíba. Esta Portaria
entra em vigor a partir de 02/02/2017.

PORTARIA Nº 0191, de 02 de fevereiro de 2017 - Cessar os efeitos
da Portaria nº 0451, de 01 de agosto de 2016, que designa MARIA
DAS GRAÇAS SILVA CIRÍACO , como Representante da Associação
de Docentes do Ensino Superior do Piauí – ADCESP/UESPI, no
Conselho Universitário – CONSUN, durante o biênio 2016/2018.

PORTARIA  Nº 0192, de 02 de fevereiro de 2017 - Designar
LIA  ANTUNES DE MACEDO , como Representante da Associação
de Docentes do Ensino Superior do Piauí – ADCESP/UESPI, no
Conselho Universitário – CONSUN, durante o biênio 2017/2019.

PORTARIA  Nº 0193, de 02 de fevereiro de 2017 - Nomear
ROBERTO ALVARES ROCHA, matrícula nº 227125-7, para
exercer o cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena
em Ciências Sociais, Símbolo DAS-2, do Centro de Ciências
Humanas e Letras – CCHL, do Campus “Poeta Torquato Neto”.
Essa portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 02/01/2017.

PORTARIA Nº 0194, de 03 de fevereiro de 2017 - Tornar sem efeitos
a Portaria nº 0180, de 26 de janeiro de 2017, que nomeia ANA MARIA
DA SILVA ANDRADE , matrícula nº 110352-X, para exercer o cargo de
Coordenador do Curso de Pedagogia, do Campus “Dra. Josefina Demes”,
em Floriano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 26/01/2017.

Teresina-PI, 03/02/2017
NOUGA CARDOSO BATISTA

Reitor
Of.  042

ESTADO DO PIAUÍ
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA  Nº12. 000-032/GS/2017

 Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II
do art.109, da Constituição do Estado do Piauí,

RESOLVE:

LOTAR o servidor ROGÉRIO PAULO SOUSA, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 286.834-2, oriundo do Grupo de
Repressão ao Crime Organizado  GRECO, na Diretoria de Subsistema
de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí,
até ulterior deliberação.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Teresina, 01 de fevereiro de 2017.

FÁBIO ABREU COSTA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  092

PORTARIA  Nº 12.000  - 0065 /GS/2017

Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no art.109,
inciso I da Constituição do Estado do Piauí e art.8º, inciso I, da Lei
Complementar nº28 de 09.06.03 e

Considerando o disposto no art.152 da Lei Complementar
nº 13/94;
Considerando teor do Processo s/n iniciado com o Ofício nº.
12.000-27/GGP/2017, de 24.01.17 e documentos que o
acompanham, especialmente a Certidão Funcional da servidora
Francisca das Chagas da Silva Almeida (fls.04), em que não se vê
prática de nova infração disciplinar até a atualidade,

RESOLVE:

1. DETERMINAR o cancelamento da penalidade de
advertência imposta à servidora Francisca das Chagas da Silva
Almeida, através da Portaria nº. 12.000-240/GS/09, de 16.06.09,
como resultado de julgamento prolatado nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº. SSP/SEJ-033/2008.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina, 25 de janeiro de 2017.

FÁBIO ABREU COSTA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  091
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:
Portaria:  05/2017
Data: 03 de fevereiro de 2017.
Objeto:

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O
RURAL , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor KLEBER DE
ALENCAR CAR VALHO , matrícula 288.189-6, como Fiscal dos
contratos de matadouro, Processo Administrativo nº
A.A.014.1.001841/16-16, Concorrência nº 002/2016 – Tomada de
Preço Global, que abaixo seguem:
Contrato nº 35/2016 – Empresa Umbuzeiro Ltda – CNPJ nº
14.507.488/0001-52, responsável pelos lotes 1,2,3,e 5;
Contrato nº 36/2016 – Empresa Escala Transportes Gerais Ltda –
CNPJ nº 05.343.561/0001-07, responsável pelos lotes 7 e 9;
Contrato nº 37/2016 – Empresa RBR Serviços Técnicos e
Instalações Ltda – CNPJ nº 07.349.068/0001-20, responsável pelos
lotes 4 e 8;
Contrato nº 39/2016 – Empresa Poços Shallon Perfurações e
Serviços – CNPJ nº 07.336.238/0001-09, responsável pelo lote 6;
Contrato nº 38/2016 – Empresa Oásis Construções e Consultoria
Ltda – CNPJ nº 01.640.947/0001-20, responsável pelo lote 10.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of.  124

Portaria GSE/ADM Nº. 0056/2017

 Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
n°. 025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

 I  Tornar sem efeito a Portaria GSE/ADM0037/2017
publicada do DOE Nº 23, de 1º de fevereiro de 2017, por constar
com identificação incompleta da servidora a ser investigada pela
Comissão de Sindicância Investigativa e;

II -  Determinar, com respeito aos princípios Constitucionais
de ampla defesa e contraditório,e com fulcro no art. 164 da Lei
Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância
Investigativa para apurar supostas irregularidades administrativas,
constante  no Processo nº 0039725/2016, em face da servidora
Maria de Jesus Soares Gomes, Matrícula 073102-1, lotada nesta
SEDUC, localizada no município de Teresina-PI.

III - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5 Presidente
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR- Matrícula nº. 098133-
8 Membro
IRADETE RIBEIRO OLIVEIRA  Matrícula nº 106100-3 Secretária

III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of.  044

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 63/2016

Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: ENGSERV BEZERRA E SILVA
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP.
CNPJ do Contratado: 11.935813/0001-90
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e
vinte) dias  a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 13 de janeiro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Representante procurador Bruno Rufino da Silva
Moura.

Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 67/2016

Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA CAXÉ LTDA.
CNPJ do Contratado: 06226439/0001-13
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias  a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 09 de janeiro de 2017.
Signatários do contrato: Contratante: Janainna Pinto Marques e Pela
Contratada: Gustavo Macêdo Costa.

Apostilamento para correção do caput dos contratos nº 02/16 e 47/16,
respectivamente quanto à identificação da representante da
contratante.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

TERMO ADITIV O Nº 04  AO CONTRATO Nº 32/2016.

Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: Cerrado Engenharia e Incorporadora Eireli.
CNPJ do Contratado: 02.725.914/0001-45.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 31 de janeiro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
e Pela Contratada: Leandro Machado Paço.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  120
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA

AVISO DE RESULTADO
HABILIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016
PROCESSO AA.001.1.000144/16-53

A Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania- SASC/PI
comunica a decisão do resultado de habilitação da Tomada de Preços
nº 01/2016 que declarou habilitadas as empresas TECNIC
ENGENHARIA LTDA EPP e TERPLAN TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA.
Tendo em vista que não houve interposição de recurso por nenhuma
interessada, será procedida a abertura dos envelopes relativos ás
Propostas de Preços no dia 10/02/2017 ás 11:30 (horário local) na
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SASC/PI.
Maiores informações: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SASC/PI, Rua Acre nº 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822,
Teresina-PI. Tel: (86) 3221-5540, e-mail: cpl@sasc.pi.gov.br.

Teresina (PI), 07 de Fevereiro de 2017

Lenoel Vieira de Sousa Abreu
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of.  006

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº 002/2016.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO SETORIAL PARA A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E
RASTREAMENTO ELETRÔNICOS TIPO PESSOAL, BEM COMO
FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO À VÍTIMA,
PARA O SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Tipo de Licitação: Menor Preço.
Data da Abertura : 22 de fevereiro de 2017.
Hora: 10:00h. (Horário de Brasília)
INFORMAÇÕES:  Site: www.licitacoes-e.com.br.

Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017.

PUBLIQUE-SE:

RAIMUNDO NONA TO DOURADO FILHO
PREGOEIRO

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ

MARCO AURÉLIO MIRANDA  E SILVA
Presidente da Comissão de Licitação-SEJUS

Of.  009

PREFEITURA  MUNICIP AL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará TOMADA DE PREÇO
Nº 001 /2017, TIPO: Menor  preço; Adjudicação: Global  OBJETO:
Contratação  de empresa de Engenharia  para executar  obra de
Adequação de estradas  vicinais na zona rural  de São José do
Peixe.Recurso:OGM/2017/Min. Da Agricultura Pecuária e
abastecimento/Conv. 820449/2015/FPM/ICMS/REC. PRÒPRIOS.
Abertura: 24/02/2017. ás 10.00 h., na sede da Prefeitura Praça
Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São José do Peixe – PI.

São José do Peixe – PI, 08/02/2017.

Maria Jodyleia Lopes Monteiro
Presidente da CPL.

P. P.  21609

AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016-REPETIÇÃO-CEL

A Comissão Especial de Licitação da Associação Piauiense de
Habilitação, Reabilitação e Readaptação-Associação Reabilitar,
designada pela Portaria nº. 32/2016, através de sua presidente, torna
público para conhecimento dos interessados que, em sessão
realizada em 08/02/2017, às 09:00 (nove) horas, após análise da
documentação de habilitação apresentada pelas licitantes
participantes do certame, e, com base em relatório técnico de
engenharia a comissão decidiu considerar inabilitadas, por não
atenderem as exigências do edital, nos subitens a seguir: 1) - S. M
CONSTRUTORA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA-ME:
8.2.6, alínea “c” ; 8.2.7 alínea “c”;  8.2.9.1 alínea “c”;  2) –
CONSTRUIR E PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES LTDA: 8.2.1;
8.2.5; 8.2.6 alíneas “a” e “c”; 8.2.7 alíneas “a” e “c”; 8.2.7.3; parte do
8.2.14; 8.2.20 e 8.2.23; 3) – F&W CONSTRUÇÕES LTDA
(Construtora Aguiar): 8.2.6 alínea “a” e 8.2.7 alínea “a”. E habilitadas
as empresas: 1) Construtora R.D. Ltda; 2) EMCIL-Empreendimentos
e Construções Ltda; 3) Construtora Padrão Ltda; 4) R. Melo
Construtora Ltda; 5) Construtora RGE Ltda; 6) Beltech Construções
e Instalações Ltda e 7) Dôta Engenharia Ltda, por satisfazerem no
todo as exigências do edital.  Assegurado o prazo para cumprimento
da Lei nº 8.666/93, a contar da publicação deste aviso.

Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.

Hardiane Parente Hardi Martins
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Visto:
Aderson Luz Carvalho

Superintendente Executivo em Exercício – ASSOCIAÇÃO
REABILITAR

Of.  068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2017

Número do Processo de Licitação: 03/2017  SEFAZ-PI.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação SEFAZ-PI nº. 03/
2017, com fundamento no artigo 24, inciso V da Lei nº. 8.666/93.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0066.000.02289/
2016-9 e Parecer PGE/PLC nº. 1.483/2016.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: 6P CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.517.854/0001-63.
Resumo do Objeto do Contrato: Este contrato tem por objeto a
contratação de empresa para a execução da obra de reforma do fosso
da Balança Rodoviária do Posto Fiscal Jandira, localizado no
município de Parnaíba (PI), pertencente à Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí  SEFAZ-PI.
Prazo de Vigência: O prazo vigência do contrato será de 12 (doze)
meses corridos a contar do início efetivo dos serviços após a emissão
da Ordem de serviço.
Prazo de Execução: O prazo para execução dos serviços de
engenharia será de 60 (sessenta) dias corridos a contar do início
efetivo dos serviços após a emissão da Ordem de serviço.
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2017.
Valor Global: R$ 21.432,15.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 44905121.
Fonte de Recursos: 0117000000.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: RAIMUNDO NONATO PEREIRA PIEROTE.

Of.  006
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DA ERRATA DO I TERMO ADITIV O Nº 381/16 AO
CONTRATO Nº 74/2016

Referente à publicação do dia 29.12.2016, página 29.

PROCESSO: AA.900.1.034305/16-95.
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.206.659/0001-85 e a Empresa R. MELO
CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ Nº 01.857.346/000-73.
ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 30.12.2016. LEIA- SE:
DATA DA ASSINATURA: 29.12.2016.

EXTRATO DA ERRATA DO III TERMO ADITIV O Nº 382/16
AO CONTRATO Nº 88/2014

Referente à publicação do dia 29.12.2016, página 30.

PROCESSO: AA.900.1.033091/16-00.
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.206.659/0001-85 e a Empresa R. MELO
CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ Nº 01.857.346/000-73.
ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 30.12.2016. LEIA- SE:
DATA DA ASSINATURA: 29.12.2016.

Of.  328

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 11/17 AO
CONTRATO N° 272/2015.

PROCESSO:AA.900.1.034677/16-80.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
N° 06.553.564/0001-38.
CONTRATADO:CONSTRUTORA BRASILEIRA LTDA, CNPJ
Nº07.413.690/0001-50.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no Contrato Nº 272/2015, cujo objeto é a Execução da
Obra de Ampliação da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital
Regional Tibério Nunes, no Município de Floriano  Pi. Fica
prorrogado o prazo para conclusão da obra por mais 150 (cento
e cinquenta) dias. Fica prorrogado a vigência contratual,
vigorando de 29.01.2017 até 31.12.2017, nos termos da IN CGE
Nº 001/2013.
DATA DA ASSINATURA:27.01.2017.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2248.
NATUREZA DE DESPESA: 449051.
FONTE DE RECUSRO:113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO :Pelo Contratante:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário de Estado
da Saúde do Piauí; Pela contratada: IRANTE VITALINO DE
OLIVEIRA.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 07/17 AO
CONTRATO N° 56/2016.

PROCESSO:AA.900.1.018634/16-37.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
N° 06.553.564/0001-38.
CONTRATADO:MONTEIRO GOMES ENGENHARIA LTDA, CNPJ
Nº 03.060.169/0001-25.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no Contrato Nº 56/16, cujo objeto é a Execução da Obra
de Reforma de Ambiência do Hospital Regional Tibério Nunes, no
Município de Floriano  Pi. O prazo de vigência contratual,
constante da Cláusula Décima Oitava do Contrato original, irá
vigorar de 04.02.2017 até 31.12.2017, nos termos da IN CGE
Nº 001/2013.
DATA DA ASSINATURA:03.07.2017.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1047.
NATUREZA DE DESPESA: 449051.
FONTE DE RECUSRO:113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO :Pelo Contratante:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário de Estado
da Saúde do Piauí; Pela contratada: LUCIANO MONTEIRO
GOMES.

Of.  345

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/17.

PROCESSO:AA.900.1.029637/16-15.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
N° 06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: ALFA MÉDICA HOSPITALAR- LTDA, CNPJ N°
17.129.904/0001-14.
OBJETO:Constitui objeto do presente contrato a Locação de
Equipamentos Hospitalares para o Atendimento das Necessidades
das Unidades da Rede de Saúde Hospitalar.
VALOR: R$ 86.053,30 (Oitenta e seis mil, cinquenta e três reais e
trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30.01.2018.
DATA DA ASSINATURA: 30.01.2017.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2394.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECUSRO:113.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:Pelo Contratante:FRANCISCO
DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do
Piauí; Pela contratada: JANE LÚCIA SANTOS SILVA.

Of.  335

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

AVISO DE JULGAMENT O DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS
Processo Administrativo N° AA.014.1.0020/16-11

TOMADA DE PREÇOS N°020/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Secretária de
Desenvolvimento rural do Piaui- SDR, designada pela Portaria n°
15.101-086/2016-GS, de 31/10/2016 torna público para com
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 06/02/
2017, às 10:00 (dez) horas, após análise das propostas comerciais
apresentada pelos licitantes participantes do certame, foi proferido
o julgamento, cujo resultado é o que segue: Sendo vencedora do
certame a empresa Construtorr es Serviços Gerais LTDA -EPP
tendo apresentado sua proposta comercial no valor de R$ 206.227,49
(duzentos e seis e duzentos e vinte e sete e quarenta e nove centavos).
Ficando facultado a interposição de recurso em face do julgamento
proferido, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da presente
publicação, conforme , Artigo 109, inciso I, alínea”b” da lei 8.666/
93 que irá findar-se em 16/02/2017.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da CPL

AVISO DE JULGAMENT O DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS
Processo Administrativo N° AA.014.1.001764/16-31

TOMADA DE PREÇOS N°021/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Secretária de
Desenvolvimento rural do Piaui- SDR, designada pela Portaria n°
15.101-086/2016-GS, de 31/10/2016 torna público para com
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 07/02/
2017, às 10:00 (dez) horas, após análise das propostas comerciais
apresentada pelos licitantes participantes do certame, foi proferido
o julgamento, cujo resultado é o que segue: Sendo vencedora do
certame a empresa “Construtora Sousa Moura LTDA –ME tendo
apresentado sua proposta comercial no valor de R$ 398.811,54
(trezentos e noventa e oito e oitocentos e onze reais e cinqüenta e
quatro centavos). Ficando facultado a interposição de recurso em
face do julgamento proferido, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da presente publicação, conforme , Artigo 109, inciso I,
alínea”b” da lei 8.666/93 que irá findar-se em 16/02/2017.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da CPL
Of.  122 e 124
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIV O
PREÇOS Nº 008/2015

Retificação do Extrato de Publicação do 2º Termo de Aditivo do
Contrato nº 008/15, celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento
Rural SDR e a Empresa Projeto Pacu Aqüicultura LTDA.

Onde se lê:
Data da Vigência: 09/04/2016

Leia-se:
Data da Vigência: 09/04/2017

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of.  117

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.005691/14-84-DL/SLC/SEADPREV/PI

OBJETO: Registro de preços para o fornecimento e instalação de
sistema de iluminação externa com sistema de proteção contra
DESCARGAS ELÉTRICAS ATMOSFÉRICAS e Torres Autoportante
para atender a demanda da zona de processamento de exportação de
Parnaíba – ZPE PARNAÍBA.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por Item.
Teve adiada a data de abertura das propostas, do dia 17/04/2017 para o
dia 23/02/2017, HORÁRIO: 10h00min(horário de Brasília). face à
necessidade de alteração do Edital na forma da Lei.
HORÁRIO: 10h00min, (dez) horas (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
9050
Email: licitacao@sead.pi.gov.br, e-mail: Walter.lima@sead.pi.gov.br

Walter Carlos Lima
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Danielle Vidal Martins
Diretora de Licitações/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  194

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

AVISO REABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2016 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.016617/16-48 - DL/SEADPREV/PI
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE NA TUREZA
CONTINUADA  A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES E
DEMANDAS DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ.
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/02/2017.
HORÁRIO: 10:00, dez horas  (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-9050;
Email: licitacao@sead.pi.gov.br, e-mail: Suely.oliveira@sead.pi.gov.br

Suely Oliveira de Miranda Rocha
Pregoeira – DL/SEADPREV

Danielle Vidal Martins
Diretor de Licitações/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  197

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

Of.  067

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/17 CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0338/2017

Objeto:AQUISIÇÃO 2 (DUAS) VÁLVULAS DE RETENÇÃO
PORTINHOLA DUPLA PN-10 DN 500 MM NBR-7675.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 11/17-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 01 de fevereiro de 2017.
Valor a Contratar: R$ 6.638,10 ( seis mil seiscentos e trinta e oito reais
e dez centavos ).
Contratada: ITALY MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI -EPP
CNPJ: 23.529.071/0001-81
ENDEREÇO: Av. Bernarda Silvestre nº 230 – Belo Horizonte- MG.

Teresina, 08 de fevereiro de 2017.

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 143
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PRIMEIRO ADITIV O AO CONTRATO
TEMPORÁRIO          nº 007 / 2016 –
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO
PIAUÍ E RENATO CARLOS FERREIRA
JURITI, NA FORMA E  CONDIÇÕES
QUE SEGUEM.

A FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO
PIAUÍ, CNPJ nº 05.787.268/0001-39, com sede na Av. Valter Alencar,
2021, Monte Castelo, Teresina-PI, neste ato representado por seu
Diretor Presidente HUMBERTO COELHO SILVA, brasileiro, residente
e domiciliado em Teresina-PI, doravante denominado CONTRATANTE,
e RENATO CARLOS FERREIRA JURITI, brasileiro, CPF nº
028.840.663 - 06 e RG nº 3.032.606 SSP/PI, residente e domiciliado em
Parnaíba/PI, doravante simplesmente CONTRATADO, celebram este
TERMO ADITIV O, conforme as cláusulas e condições abaixo, de
acordo com a Lei nº 8.666/1993, Lei nº 5.309/2003 e Ofício nº 193/2016,
de 06 de abril de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA PRORROGAÇÃO – Acordam os
pactuantes pela prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO nº
007 / 2016, por mais 12 meses, conforme admite o artigo 3º, inciso IV,
do Decreto nº 15.547, que regulamenta a lei estadual nº 5.309 de
17.07.2003.
 CLÁUSULA SEGUNDA: DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO –
Ficam recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato
que não conflitarem com o presente aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO – Fica o
CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo aditivo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO ADITIVO
em 03 (três) vias, de igual teor, a fim de que sejam produzidos os seus
efeitos legais.

Teresina (PI), ____ de _____________ de 2017.
_________________________________________________

HUMBERTO COELHO SILVA
Diretor Presidente da Fundação Rádio e Televisão Educativa do

Piauí
CONTRATANTE

_________________________________________________
RENATO CARLOS FERREIRA JURITI

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

Of. 072

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
 GABINETE DA REITORIA   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01036/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA LILIA BRITO DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Oeiras/PI, horá rio a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 050/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as funçõ es 
de professora MESTRE do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará  a contratada a 
remuneração mensal de R$ 3.421,84 conforme Edital PREG nº 050/2016.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 
31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e 
PROFESSORA LILIA BRITO DA SILVA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01034/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA BARBARA BRUNA ROCHA DO 
NASCIMENTO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Oeiras/PI, horá rio a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 050/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as funçõ es 
de professora MESTRE do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará  a contratada a 
remuneração mensal de R$ 3.421,84 conforme Edital PREG nº 050/2016.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 
31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e 
PROFESSORA BARBARA BRUNA ROCHA DO NASCIMENTO. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01035/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO: PROFESSOR MARCOS HELAM ALVES DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Oeiras/PI, horá rio a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 050/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as funçõ es 
de professor MESTRE do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará  a contratada a 
remuneração mensal de R$ 3.421,84 conforme Edital PREG nº 050/2016.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 
31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSOR 
MARCOS HELAM ALVES DA SILVA. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
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EXTRATO DO CONTRATO 002/2017

N° DO PROCESSO: 209/2016/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 007/2016/
DLSEAD/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 15.811.210/0001-37
RESUMO DO OBJETO: ÁGUA MINERAL DO TIPO GARRAFÃO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 19/01/2017
VALOR GLOBAL: 4.294,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: RAYNERA MARTINS DA COSTA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 003/2017

N° DO PROCESSO: 209/2016/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 007/2016/
DLSEAD/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 05.106.833/0001-55
RESUMO DO OBJETO: ÁGUA MINERAL DO TIPO COPO DE 200ML
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2017
VALOR GLOBAL: 8.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: RAYNERA MARTINS DA COSTA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 005/2017

N° DO PROCESSO: 162/2016/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 005/2016/
HEMOPI/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: VASCONCELOS & CIA LTDA (INFOCOP)

CNPJ DO CONTRATADO: 10.981.039/0001-90
RESUMO DO OBJETO: CARTUCHOS PARA IMPRESSORA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2017
VALOR GLOBAL: 10.375,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: PEDRO AUGUSTO DE SOUSA CASTELO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 03/16 AO CONTRATO 036/2011

CONTRATANTE:  CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
– HEMOPI
CNPJ DO CONTRATANTE:  06.554.984/0100-39
CONTRATADA:  CLARO S.A
CNPJ DA CONTRATADA:  40.432.544/0001-47
OBJETO: TELEFONIA MOVEL
VIGÊNCIA:  04 MESES
PRAZO EXECUÇÃO:  N/C
ASSINATURA:  09/12/2016
VALOR:  N/C
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0113000000/0100001001
SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE:  JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
CONTRATATADA:  JOSE CAETANO BARBOSA TORRES NETO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO

CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00005/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0025479/2016
PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2016
FUNDAMENTO LEGAL: procedimento licitatório obedecerá,
integralmente, às Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão e 8.666/93, Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005 e
Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005
CONTRATANTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729-0001-96
CONTRATADO: Fênix Comércio e Indústria de Móveis e
Equipamentos.CNPJ DO CONTRATADO: 01.095.019/0001-64
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para Escolas de Ensino
Profissionais.
VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 803,97(oitocentos e três reais e noventa e sete
centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12368122130 ELEMENTO DE DESPESAS:
4.4.90.52 FONTE DE RECURSOS: 00 NÚMERO DE PARCELA: Única
SIGNATÁRIOS:  Rejane Ribeiro de Sousa Dias - Secretária de Educação.
Pablo Henrique Couto Normando. Representante da Empresa.
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ADITIV O DE CONTRATO Nº 016/2016/CPL

CONTRATO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COM PESQUISA DE PREÇOS,
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO,
PARA VÔOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, PARA SERVIDORES
E COLABORADORES EVENTUAIS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
- SECULT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF
sob o n° 05.782.352/0001-60, com sede à Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, 816, Teresina - PI, e de outro lado as empresas JHEANNY
XIMENES MARKLEW PRESCOTT OLIVEIRA - ME , inscrita no CNPJ
(MF) sob o nº 07.986.333/0001-80, com sede e foro na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida na Av. Nossa Senhora de Fatima, nº
1870, Bairro Jockey, CEP 64.048-180. ELDERTUR VIAGENS E
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 69.607.349/0001-92,
com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida
na Rua Eliseu Martins, nº 1198, Bairro Centro, CEP 64.000-012. 1ª
CLASSE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 00.702.030/
0001-40, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí,
estabelecida na Rua Lizandro Nogueira, nº 1110-A, Bairro Centro, CEP
64.049-200. LEITE E CAVALCANTI L TDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
o nº 07.656.281/0001-84, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado
do Piauí, estabelecida na São Pedro, nº 1718, Bairro Centro, CEP 64.001-
260. AEROVIP VIAGENS E TURISMO L TDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 07.079.129/0001-86, com sede e foro na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida na Rua São Pedro, nº 1977, sala 203, Ed.
Zenon Rocha, Bairro Centro. FRIENDES ORGANIZAÇÕES
TURISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 04.331.339/0001-
21, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida
na Av. Dom Severino, nº 2767 – Sala 6, Bairro Horto Florestal, CEP
64.049-370. MAGIC TRAVEL TURISMO L TDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 13.504.575/0001-93, com sede e foro na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida na Av. Nossa Senhora de Fatima, nº 520,
loja 03, Bairro Jockey, CEP 64.048-180. OPEN TUR VIAGENS E
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.190.625/0001-42,
com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida
na Rua Senador Teodoro Pacheco, nº 988, sala 02, Bairro Centro, CEP
64.001-060. ANATURISMO L TDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
12.170.957/0001-65, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, estabelecida na Rua Álvaro Mendes, nº 1961, Bairro Centro, CEP
64.000-060. EMBARQUE TURISMO L TDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 00.804.304/0001-01, com sede e foro na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida na Av. Homero Castelo Branco, nº 630,
Sala D, Bairro Jockey, CEP 64.048-970. MIRACEU TURISMO L TDA,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.634.235/0001-51, com sede e foro na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na Rua 7 de
Setembro, nº 159/N, Bairro Centro, CEP 64.000-210., doravante chamada
abreviadamente CONTRATADAS, firmam este contrato, que se regerá
pelas regras da lei 8.666/93 e ainda pelas cláusulas e condições
seguintes:

1. As partes acima qualificadas firmaram em 02.02.2016 o instrumento
particular Nº 016/2016, no qual ajustaram a objeto contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de agenciamento
de viagens, com pesquisa de preços, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento, para vôos nacionais e internacionais, para servidores e
colaboradores eventuais dos órgãos e entidades da administração
publica do Estado do Piauí.

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes,
de alterar a cláusula segunda (alteração contratual), passa, a partir
desta data, a prevalecer o seguinte:

“O presente contrato terá a vigência de 02.02.2017 a 01.02.2018”.

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do
instrumento particular ora alterado.

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 2
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo.

Teresina - PI, em 01 de fevereiro de 2017.

DEPUTADO FÁBIO NUÑEZ NOVO
Secretário da SECULT

JHEANNY XIMENES MARKLEW PRESCOTT OLIVEIRA – ME
CNPJ: 07.986.333/0001-80

ELDERTUR VIAGENS E TURISMO L TDA
CNPJ: 69.607.349/0001-92

1ª CLASSE TURISMO L TDA
CNPJ: 00.702.030/0001-40

LEITE E CAVALCANTI L TDA
CNPJ: 07.656.281/0001-84

AEROVIP VIAGENS E TURISMO L TDA
CNPJ: 07.079.129/0001-86

FRIENDES ORGANIZAÇÕES TURISTICAS LTDA
CNPJ: 04.331.339/0001-21

MAGIC TRAVEL TURISMO L TDA
CNPJ: 13.504.575/0001-93

OPEN TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 12.190.625/0001-42

ANATURISMO L TDA
CNPJ: 12.170.957/0001-65

EMBARQUE TURISMO LTDA
CNPJ: 00.804.304/0001-01

MIRACEU TURISMO LTDA
CNPJ: 11.634.235/0001-51

TESTEMUNHAS:
NOME: ___________________________
CPF: ______________________________
NOME: ____________________________
CPF:______________________________
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O U T RO S

OFÍCIO Nº 012/2017/8ªCRS

AO IIMO SR.
Emídio Joaquim de Oliveira Júnior
Superintendente do Tesouro- Secretaria de Fazenda do Estado do
Piauí/SEFAZ.

Sr. Superintendente,

Informamos que a movimentação financeira das contas
vinculadas a 8ª Coordenação Regional de Saúde de Oeiras CNPJ
06.553.564/0030-72 existentes em qualquer agência do Branco do Brasil
S.A e as que venham a ser abertas serão movimentadas conformo
abaixo sendo necessários, sempre duas assinaturas:

TITURARES:

1.Kleber Vieira da Silva – Cargo: Coordenador Regional de Oeiras
CPF: 001.321.123-45
2. João Manoel Sátiro – Cargo: Supervisor Administrativo Financeiro
CPF: 065.711.403-06

Atenciosamente,

João Manoel Sátiro
Supervisor, Adm.Finaceiro

Kleber Vieira da Silva
Coordenador da 8ª Regional de Saúde

Of. 022

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA  DE ATENÇÃO INTEGRAL  À SAÚDE.
8ª COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DA 28ª  REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA  COMPANHIA  ENERGÉTICA DO PIAUÍ –
CEPISA, REALIZADA, EXTRAORDINARIAMENTE, EM 15.12.2016.

DATA, LOCAL E HORA DE REALIZAÇÃO: 15.12.2016, na Sede da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, localizada no Centro
Empresarial VARIG, SCN, Quadra 4, Bloco B, nº 100, sala 704, Brasília
(DF), às 10h; COMPARECIMENTO: Presidente do Conselho, Senhor
LUIZ HENRIQUE HAMANN, e Conselheiros, Senhores, ARQUELAU
SIQUEIRA AMORIM JÚNIOR, GERALDO JULIÃO JÚNIOR,
GREGÓRIO ADILSON PARANAGUÁ DA PAZ, JOAQUIM ANTÔNIO
CARVALHO DE BRITO e SÉRGIO GONÇALVES DE MIRANDA;
ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÃO: eleitos para o cargo de Diretor
Financeiro e Comercial (DF), o Senhor RONALDO FERREIRA BRAGA,
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na Rua Maria
Quitéria, 32, Apto 302, Bairro Ipanema, CEP-22.410.040, na cidade do
Rio de Janeiro – RJ, portador da Carteira de Identidade nº 202.158,
expedida em 02.01.1997, pela SSP-MA, e inscrito no CPF sob o nº
075.198.183-49; e para o cargo de Diretor de Operação e Expansão
(DO), o Senhor PEDRO MATEUS DE OLIVEIRA, brasileiro, engenheiro
mecânico, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente
e domiciliado na Rua Jorge Fontana Desembargador, 250, Apto. 1.102,
Bairro de Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-670, portador da
Carteira de Identidade Profissional nº 140295225-2 (Registro Nacional),
expedida em 24/04/2008, pelo CONFEA/CREA-MG, e inscrito no C.P.F
sob o nº 135.789.286-15; para cumprirem, a partir de 19/12/2016, o
período remanescente do mandato relativo ao triênio 2014/2017, a se
encerrar em 18/08/2017. OBSERVAÇÃO: O original da mencionada ata
encontra-se registrado na Secretaria da Indústria e do Comércio - Junta
Comercial do Estado do Piauí, sob o nº 337730.

Eduardo A de M e A M Vieira
Secretário-Geral

P. P. 21612

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Vale do Brejo
Verde torna público que solicitou a SEMAR a expedição de Autorização
e Outorga preventiva, para perfuração de poço tubular na localidade
de Comunidade Pindaíba – Zona Rural, S/N Sub-bacia Parnaíba,
Aquífero Comunidade Pindaíba, no município de Corrente - PI,
Coordenadas S 10º 32’ 42.72" e W 45° 15’ 11.19" para reservar 5m³/h
ano para uso de Consumo Humano

P.P. 21611

A empresa Cevatrans Comércio LTDA,CNPJ10.430.055/0002-76, torna
público que requereu junto a secretária de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAN a renovação de Licença ambiental de operação
referente ao empreendimento, Localizado no endereço na Av. Barão de
Gurgueia, nº 4040 - Sala 01 – Vermelha – Teresina/PI CEP 64018-290.

P.P. 21607

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de 2010 confere a empresa
ou instituição: SINDICATO DOS SERVIDORES DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SSASPI , CNPJ: 41.263.708/
0001-12, a  condição de consignatária em folha de pagamento dos
servidores públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-
se de forma contínua o cumprimento do que dispõe a instrução
normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 654.

Validade: 12 meses
Expedição: 06/02/2017

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 521

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

RIO POTY BT FITNESS LTDA, CNPJ Nº 21.988.733/0001-56, torna
publico que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAM, a Emissão/Renovação da licença Ambiental
PRÉVIA/INSTALAÇÃO/OPERAÇÃO , referente ao empreendimento
localizado na AV Marechal Castelo Branco 911-Shopping Rio Poty
PAV L1, LOJA 107ª, Bairro Por Enquanto, Teresina – Pi.

P.P. 21605

P.P. 21608
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TERMO DE LI CENÇA DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: ANDERSON ALMEIDA  DA SILVA, CPF nº
014.672.113-62;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: A SIGNIFICAÇÃO NA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS:
UMA INTRODUÇÃO, ISBN 978-85-8320-153-3, de titularidade do
LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: CRISTIANA BARRA TEIXEIRA, CPF nº 840.858.603-30;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: REDAÇÃO E DEFESA DE TCC, PRÁTICA E PESQUISA
INTERATIVA, ISBN 978-85-8320-147-2, de titularidade da
LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: DALVA STELLA FERREIRA DANTAS, CPF nº
217.232.903-78;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: HISTÓRIA SOCIAL DA INFÂNCIA E EDUCAÇÃO
INFANTIL  NO BRASIL, ISBN 978-85-8320-172-4, de titularidade da
LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: DALVA STELLA FERREIRA DANTAS, CPF nº
217.232.903-78;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: CURRÍCULO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ISBN 978-85-
8320-110-6, de titularidade da LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTES: ERMÍNIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, CPF nº
497.654.693-49; LEONILDES PESSOA FACUNDES, CPF nº 274.218.213-
68; NARA NEIDE LUCAS DOS SANTOS CPF: 397.272.973-15.
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: LÍNGUA PORTUGUESA: LEITURA, PRODUÇÃO E
RECONSTRUÇÃO DE TEXTO, ISBN 978-85-8320-155-7, de titularidade
das LICENCIANTES.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: ESTÉLIO SILVA BARBOSA, CPF nº 789.244.303-78;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: ASPECTOS ESTRUTURAIS DA LIBRAS NO PROCESSO
DE COMUNICAÇÃO, ISBN 978-85-8320-125-0, de titularidade do
LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

    NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
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TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTES: FABRÍCIO PIRES DE MOURA DO AMARAL, CPF
nº 009.828.643-96; LUCIANO DA SILVA LOPES, CPF nº 755.423.233-91;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: AS BASES DA ECOTOXICOLOGIA, ISBN 978-85-8320-084-
0, de titularidade dos LICENCIANTES.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTES: JOSÉ DA CRUZ BISPO DE MIRANDA, CPF nº
305.394.393-04; PAULA GOMES DE MORAIS, CPF nº 027.338.653-07;
VANESSA NUNES DOS SANTOS, CPF nº 019.183.773-32;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: CONCEPÇÕES DE INFÂNCIA NA ABORDAGEM
SOCIOLÓGICA, ISBN 978-85-8320-100-7, de titularidade dos
LICENCIANTES.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTES: JULIANA RODRIGUES ROCHA, CPF nº 013.749.083-
63; NAYARA DANNIELLE COSTA DE SOUSA, CPF nº 019.868.923-36;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: MICROBIOLOGIA AMBIENTAL E BIOSSEGURANÇA,
ISBN 978-85-8320-115-1, de titularidade das LICENCIANTES.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

C.FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA. torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
de Instalação, para Lavra a céu aberto com ou sem tratamento – rochas
ornamentais e de revestimento (mármores e granitos), no local
denominado Barra/Data Barra, no município de Fronteiras.

Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P.P. 21606

AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS
LTDA - ATC torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a licença Previa e Licença de Instalação,
para Estação Rádio Base (ERB), à Rua Pedro Laurindo, S/N, Centro/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P.P. 21610

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTES: MARIA DILMA ANDRADE VIEIRA DOS SANTOS,
CPF nº 280.054.575-53; VANESSA NUNES DOS SANTOS, CPF nº
019.183.773-32;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: A PRÁTICA EDUCATIVA DO(A) PROFESSOR(A) NA
EDUCAÇÃO INFANTIL: ABORDAGENS PSICOLÓGICAS, , ISBN 978-
85-8320-159-5, de titularidade das LICENCIANTES.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

TERMO DE LICENÇA  DE DIREIT OS AUTORAIS GRATUITA

LICENCIANTE: PATRÍCIA MELO DO MONTE, CPF nº 838.169.253-91;
LICENCIADA : Universidade Estadual do Piauí / Núcleo de Educação
a Distância / Universidade Aberta do Brasil UESPI/UAB, CNPJ nº
07.471.758/0001-57, representada pelo reitor Nouga Cardoso Batista,
CPF nº 479.002.373-72;
OBJETO: Licença gratuita de utilização total e não exclusiva da obra
intitulada: EDUCAÇÃO INCLUSA: REFLEXÕES, ESTRATÉGIAS E
COMPROMISSOS, ISBN 978-85-8320-083-3, de titularidade da
LICENCIANTE.
DATA: 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

Of. 041
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